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PROCESSO: CEE-nº 1201/68 

INTERESSADO: FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE PRESIDENTE 

PRUDENTE 

ASSUNTO: Recontratação de Rosilux Paques de Barros Pacheco, como Pro-

fessor-Assistente, junto ao Departamento de Geografia. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ FERREIRA MARTINS 

HISTÓRICO: O senhor Diretor da Faculdade de Filo-

sofia, Ciências e Letras de Presidente Prudente, embasado em manifes-

tações favoráveis dos órgãos Colegiados daquela Escola solicita auto-

rização para recontratar a Professora Rosilux Paques de Barros Pache-

co, nas funções de Professor-Assistente, junto ao Departamento de Geo-

grafia, disciplina de Biologia. 

A indicada é diplomada em História Natural pela 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio Preto, 

tendo exercido funções de Instrutora de Biologia junto ao Departamen-

to de Genética da Universidade de Brasília, ao tempo em que cursou Pós-

Graduação, ao nível de Mestrado em Biologia, sem concluir o curso, por 

motivos de política interna da universidade. 

Leciona Ciências e Biologia no curso secundário 

desde 1963 tendo sido contratada para as funções de Instrutora da 

Cadeira de Biologia junto à Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Presidente Prudente, em 1969. 

FUNDAMENTAÇÃO: Embora tenha exercido intensa ati-

vidade didática junto à própria Faculdade que a indica e em 2 estabe-

lecimentos de ensino do 2º grau, durante o período 1970/1972, a candi-

data demonstrou pouco interesse pelo seu aprimoramento científico, pois 

seu currículo relaciona apenas uma participação em congresso, o da So-

ciedade Brasileira para o Progresso da Ciência, e a orientação de um 

trabalho, do qual não se oferece maiores informações. É de se rassal-

tar a importância de maior interesse pelo primoramento científico, 

pois há que se fazer uma distinção perfeita entre o exigível para o 

exercício do magistério de 2º grau e o do ensino superior, no qual en-

sino e pesquisa são atividades inseparáveis. 
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CONCLUSÃO: Com base na atividade didática da indi-

cada e nas declarações do senhor Chefe do Departamento, opino favora-

velmente pela recontratação da Professora Rosilux Paques de Barros Pa-

checo como Professora Assistente junto ao Departamento de Geografia da 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Presidente Prudente, de-

vendo ser reanalizado o seu desempenho principalmente sob o aspecto 

científico ao fim dos próximos dois anos. 

São Paulo, 23 de abril de 1973 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Relator 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-

clusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Luiz Cantanhede Filho, Luiz Ferreira Martins, Moacyr 

Expedito Marret Vaz Guimarães, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha 

Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo, Rivadávia Marques Júnior e Wla-

demir Pereira. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 1973 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 


